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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.772, DE 2011 
(Do Sr. Chico Lopes) 

 
Altera os Decretos-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, que "cria o 
Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários (SENAI)"; nº 8.621, 
de 10 de janeiro de 1946, que "dispõe sobre a criação do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial"; nº 9.403, de 25 de junho de 
1946, que "atribui à Confederação Nacional da Indústria o encargo de 
criar, organizar e dirigir o Serviço Social da Indústria"; e,  Decreto-Lei nº 
9.853, de 13 de setembro de 1946, que "atribui à Confederação 
Nacional do Comércio o encargo de criar e organizar o Serviço Social do 
Comércio"; a fim de definir percentual da Receita Líquida de 
Contribuição Compulsória a ser destinada para oferta de vagas gratuitas 
de educação profissional e tecnológica. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 

1942, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º : 

“Art. 2º ................................. 

............................................. 

§ 2º A partir de 2015, o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 

Industriários deverá observar, em regulamento, a aplicação de 

cinquenta por cento da Receita de Contribuição Compulsória 

Líquida em educação profissional e tecnológica, nos termos do 

art. 39 da Lei nº 9.394, de 1996, em vagas gratuitas, 

preenchidas por seleção pública e prioridade de atendimento 

para estudantes egressos da rede pública de ensino, com 

idade entre 16 e 28 anos.” 

Art. 2º  O art. 2º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º ................................. 

Parágrafo único.  A partir de 2015, o Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial deverá observar, em regulamento, a 

aplicação de cinquenta por cento da Receita de Contribuição 

Compulsória Líquida em educação profissional e tecnológica, 

nos termos do art. 39 da Lei nº 9.394, de 1996, em vagas 

gratuitas, preenchidas por seleção pública e prioridade de 

atendimento para estudantes egressos da rede pública de 

ensino, com idade entre 16 e 28 anos.” 

Art. 3º  O art. 1º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 

1946, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º : 

“Art. 1º ................................. 
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............................................. 

§ 3º A partir de 2015, o Serviço Social da Indústria deverá 

observar, em regulamento, a aplicação de cinquenta por cento 

da Receita de Contribuição Compulsória Líquida em educação 

profissional e tecnológica, nos termos do art. 39 da Lei nº 

9.394, de 1996, em vagas gratuitas, preenchidas por seleção 

pública e prioridade de atendimento para estudantes egressos 

da rede pública de ensino, com idade entre 16 e 28 anos.” 

Art. 4º  O art. 1º do Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 

1946, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 1º..................................... 

................................................ 

§ 3º A partir de 2015, o Serviço Social do Comércio deverá 

observar, em regulamento, a aplicação de cinquenta por cento da Receita de 

Contribuição Compulsória Líquida em educação profissional e tecnológica, nos 

termos do art. 39 da Lei nº 9.394, de 1996, em vagas gratuitas, preenchidas por 

seleção pública e prioridade de atendimento para estudantes egressos da rede 

pública de ensino, com idade entre 16 e 28 anos.” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 2008, o Governo Federal e representantes do chamado 

Sistema S negociaram um acordo de ampliação das vagas gratuitas oferecidas pelo 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial  (Senac), Serviço Nacional de 

Aprendizagem dos Industriários (Senai), Serviço Social do Comércio (Sesc) e 

Serviço Social da Indústria (Sesi). 

Por esse acordo, Senai e Senac comprometeram-se a vincular, 

de forma progressiva,  até 2014, dois terços de sua Receita Líquida de Contribuição 

Compulsória para garantir o incremento da oferta de vagas gratuitas em cursos e 

programas de educação profissional. Por sua vez, Sesc e Sesi também assumiram 

compromissos nos mesmos termos, limitando o incremento da gratuidade ao valor 
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correspondente a um terço da receita. As mudanças foram institucionalizadas por 

meio dos Decretos nº 6.635, 6.633,  6.632, e, 6.637, todos de 5/11/2008, que 

alteram os regulamentos daquelas instituições. 

Recentemente, ao enviar o novo Plano Nacional de Educação 

(PNE 2011-2020) para apreciação do Congresso Nacional, o Ministério da Educação 

registrou os resultados e as expectativas geradas a partir do acordo. Em Nota 

Técnica do PNE, o MEC informa que Senai e Senac somavam, em 2009, 87 mil 

matrículas de cursos de nível técnico, sendo 22 mil gratuitas. A projeção é que, em 

2014, a oferta gratuita de cursos de nível técnico alcance 55 mil matrículas. 

O Sistema S também vem sendo instado a participar do 

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), em 

discussão nesta Casa por meio do Projeto de Lei nº1.209, de 2011. No Programa, 

estão previstas ações de incentivo à ampliação de vagas gratuitas – por meio das 

Bolsas-Formação – e expansão da rede física de atendimento dos serviços 

nacionais de aprendizagem. 

Pois bem, nossa proposta é institucionalizar esse processo de 

mudança, alterando o patamar de aplicação de recursos em vagas gratuitas a partir 

de 2015, posto que a progressividade prevista no acordo de gratuidade negociado 

entre Governo e Sistema S se encerra em 2014.  

Pretendemos alterar a legislação para garantir que o Senai, 

Senac, Sesi e o Sesc observem, em seus respectivos regulamentos,  a aplicação de 

cinquenta por cento da Receita de Contribuição Compulsória Líquida a que tem 

direito, com a finalidade de promover ações de educação profissional e tecnológica, 

nos termos do art. 39 da Lei nº 9.394, de 1996. Como tratamos da aplicação de 

recursos públicos, é natural que as vagas a serem ofertadas seja gratuitas. 

Propomos, ainda, que essas vagas sejam preenchidas por seleção pública e com 

prioridade de atendimento para estudantes egressos da rede pública de ensino e 

idade entre 16 e 28 anos. 

Convidamos os nobres pares a apoiar essa iniciativa 

legislativa, em prol de uma maior e melhor oferta de educação profissional para os 

jovens brasileiros. 
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Sala das Sessões, em 06 de Julho de 2011. 

 

Deputado CHICO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 4.048, DE 22 DE JANEIRO DE 1942 
 

Cria o Serviço Nacional de Aprendizagem dos 

Industriários (SENAI).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários.  

 

Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários 

organizar e administrar, em todo o país, escolas de aprendizagem para industriários.  

Parágrafo único. Deverão as escolas de aprendizagem, que se organizarem, 

ministrar ensino de continuação e do aperfeiçoamento e especialização, para trabalhadores 

industriários não sujeitos à aprendizagem.  

 

Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem dos Industriários será organizando e 

dirigido pela Confederação Nacional da Indústria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 
 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial e dá outras 

providencias.  

  

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de 

organizar e administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem comercial.  
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Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos 

de continuação ou práticos e de especialização para os empregados adultos do comércio, não 

sujeitos à aprendizagem.  

 

Art. 2º A Confederação Nacional do Comércio, para o fim de que trata o artigo 

anterior, criará, e organizará o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) .  

 

Art. 3º O "SENAC" deverá também colaborar na obra de difusão e 

aperfeiçoamento do ensino comercial de formação e do ensino imediato que com êle se 

relacionar diretamente, para o que promoverá os acôrdos necessários, especialmente com 

estabelecimentos de ensino comercial reconhecidos pelo Govêrno Federal, exigindo sempre, 

em troca do auxilio financeiro que der, melhoria do aparelhamento escolar e determinado 

número de matrículas gratuitas para comerciários, seus filhos, ou estudantes a que 

provadamente faltarem os recursos necessários.  

Parágrafo único. Nas localidades onde não existir estabelecimento de ensino 

comercial reconhecido, ou onde a capacidade dos cursos de formação em funcionamento não 

atender às necessidades do meio, o "SENAC" providenciará a satisfação das exigências 

regulamentares para que na sua escola, de aprendizagem funcionem os cursos de formação e 

aperfeiçoamento necessários, ou promoverá os meios indispensáveis a incentivar a iniciativa 

particular a criá-los.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.403, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Orçamento Fiscal da União, em favor do 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 

Hídricos e da Amazônia Legal, crédito 

suplementar no valor de R$ 32.721.621,00, 

para os fins que especifica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério do Meio Ambiente, dos 

Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito suplementar no valor de R$ 32.721.621,00 

(trinta e dois milhões, setecentos e vinte e um mil, seiscentos e vinte e um reais), para atender 

às programações constantes do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior 

decorrerão:  
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I - da anulação parcial da dotação orçamentária consignada ao referido Órgão, 

conforme indicado no Anexo II desta Lei;  

II - da incorporação de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31 

de dezembro de 1995, da Companhia de Desenvolvimento de Barcarena, da Companhia do 

Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra a 

Seca, ficando alteradas as suas receitas na forma do Anexo III desta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Antonio Kandir  

 

DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946 
 

Atribui à Confederação Nacional do Comércio 

o encargo de criar e organizar o Serviço Social 

do Comércio e dá outras providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e  

Considerando que é dever do Estado concorrer, por todos os meios ao seu alcance, 

para melhorar as condições de vida do coletividade, especialmente das classes menos 

favorecidas;  

 

Considerando que em recente reunião de entidades sindicais do comércio e 

associações comerciais de todo o Brasil, realizada nesta Capital, foi reconhecida como 

oportuna organização de um serviço social em benefício dos empregados no comércio e das 

respectivas famílias;  

 

Considerando que a Confederação Nacional do Comércio, órgão máximo sindical 

da sua categoria, representativo da classe dos comerciantes, oferece sua colaboração para êsse 

fim, dispondo-se a empreender essa iniciativa com recursos proporcionadas pelos 

empregadores;  

 

Considerando que igual encargo foi atribuído à Confederação Nacional da 

Indústria, pelo Decreto-lei número 9.403, de 25 de Junho de 1946;  

 

Considerando que o Serviço Social, do Comércio muito poderá contribuir para o 

fortalecimento da solidariedade entre as classes, o bem estar da coletividade comerciária e, 

bem assim, para a defesa dos valores espirituais que se fundam as tradições da nossa 

civilização, DECRETA:        
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Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar o 

Serviço Social do Comércio (SESC), com a finalidade de planejar e executar direta ou 

indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de 

vida dos comerciários e suas famílias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da 

coletividade.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social do Comércio terá em vista, 

especialmente: a assistência em relação aos problemas domésticos, (nutrição, habitação, 

vestuário, saúde, educação e transporte); providências no sentido da defesa do salário real dos 

comerciários; incentivo à atividade produtora; realizações educativas e culturais, visando a 

valorização do homem; pesquisas sociais e econômicas.  

§ 2º O Serviço Social do Comércio desempenhará suas atribuições em cooperação 

com os órgãos afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e quaisquer 

outras entidades públicas ou privadas de serviço social.  

 

Art. 2º O Serviço Social do Comércio, com personalidade jurídica de direito 

privado, nos têrmos da lei civil, terá sua sede e fôro na Capital da República e será organizado 

e dirigido nos têrmos do regulamento elaborado pela Confederação Nacional do Comércio, 

devidamente aprovado pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.  

§ 1º As ações em que o Serviço Social do Comércio fôr autor, réu, ou 

interveniente serão processadas no Juízo Privativo da Fazenda Pública.  

 

§ 2º A dívida ativa do Serviço Social do Comércio, proveniente de contribuições, 

multas ou obrigações contratuais, será cobrada judicialmente, segundo o rito processual dos 

executivos fiscais. 

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 

educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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do trabalho, da ciência e da tecnologia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.741, de 16/7/2008) 

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 

eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 

observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - de educação profissional técnica de nível médio;  

III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 

organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 

diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 

regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 

ou no ambiente de trabalho.  

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.635, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Altera e acresce dispositivos ao Regimento do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

- SENAI, aprovado pelo Decreto nº 494, de 10 

de janeiro de 1962.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º do Decreto-Lei nº 4.048, 

de 22 de janeiro de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Regimento do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 

aprovado pelo Decreto nº 494, de 10 de janeiro de 1962, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 10. .................................................................................................... 

§ 1º A execução orçamentária dos órgãos nacionais e regionais será de 

responsabilidade de cada um deles.  

§ 2º Os órgãos do SENAI destinarão em seus orçamentos anuais parcela de 

suas receitas líquidas da contribuição compulsória geral à gratuidade em 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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cursos e programas de educação profissional, observadas as diretrizes e 

regras estabelecidas pelo Conselho Nacional.  

§ 3º O montante destinado ao atendimento do disposto no § 2º abrange as 

despesas de custeio, investimento e gestão voltadas à gratuidade." (NR) 

"Art. 11. ....................................................................................................  

Parágrafo único. O Departamento Nacional disponibilizará ao Ministério da 

Educação informações necessárias ao acompanhamento das ações voltadas à 

gratuidade, de acordo com método de verificação nacional a ser definido de 

comum acordo." (NR) 

"Art. 19. ........................................................................................................  

a) estabelecer as diretrizes gerais que devem ser seguidas pela administração 

nacional e pelas administrações regionais na educação profissional e 

tecnológica, incluída a aprendizagem industrial, bem como regulamentar a 

questão da gratuidade tratada nos §§ 2º e 3º do art. 10;  

............................................................................................... " (NR) 

 

"Art.28. ......................................................................................................... 

...................................................................................................................  

q) submeter à aprovação do Conselho Nacional proposta de regras de 

desempenho a ser seguida pelos órgãos do SENAI nas ações de gratuidade, 

cujo teor deverá observar o princípio federativo, as diretrizes estratégicas da 

entidade e o controle com base em indicadores qualitativos e quantitativos; 

r) acompanhar e avaliar o cumprimento das regras de desempenho e das 

metas físicas e financeiras relativas às ações de gratuidade. "(NR) 

 

Art. 2º O Regimento do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 

aprovado pelo Decreto no 494, de 1962, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:  

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.633, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento 

do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, aprovado pelo Decreto 

nº 61.843, de 5 de dezembro de 1967.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de 

janeiro de 1946,  

 

DECRETA:  

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1772/2011 
 

11 

     Art. 1º O Regulamento do Serviço de Aprendizagem Comercial - SENAC, 

aprovado pelo Decreto nº 61.843, de 5 de dezembro de 1967, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 3º...........................................................................................................  

....................................................................................................................... 

i) oferecer formação inicial, com mínimo de cento e sessenta horas, em 

programa de gratuidade; 

j)  reconhecer e certificar a experiência profissional como formação inicial 

de trabalhadores, inserida nos itinerários formativos como condição para a 

realização de cursos iniciais de menor duração; 

l) utilizar a metodologia dos itinerários formativos como princípio da 

educação continuada para a oferta de cursos de formação inicial e 

continuada de trabalhadores e de educação profissional técnica de nível 

médio; 

m) garantir oferta de vagas gratuitas em aprendizagem, formação inicial e 

continuada e em educação profissional técnica de nível médio, a pessoas de 

baixa renda, na condição de alunos matriculados ou egressos da educação 

básica, e a trabalhadores, empregados ou desempregados, tendo prioridade 

no atendimento aqueles que satisfizerem as condições de aluno e de 

trabalhador, observado o disposto nas alíneas "i", "j" e "l".  

Parágrafo único. O SENAC deverá comprometer dois terços de sua Receita 

de Contribuição Compulsória Líquida para atender ao disposto na alínea 

"m"." (NR) 

"Art. 14. ..................................................................................................... 

a)  aprovar as normas para a oferta de vagas gratuitas e as regras para 

observância do disposto no parágrafo único do art. 3º;  

......................................................................................................... " (NR)  

"Art. 17.......................................................................................................  

.................................................................................................................... 

 

c) realizar estudos, pesquisas e experiências por meio de unidades 

operacionais, para fundamentação das atividades do SENAC;  

................................................................................................................... 

u) definir mecanismos de acompanhamento, avaliação e de desempenho da 

oferta de gratuidade, observando os indicadores de qualidade, inserção de 

egressos, adequação dos perfis dos egressos, matriculas gratuitas, 

atendimento à demanda atual e futura do setor do comércio de bens, 

serviços e turismo, receita de contribuição destinado à gratuidade, eficiência 

operacional e sustentabilidade, entre outros, observado o disposto na alínea 

"a" do art. 3º." (NR) 

"Art. 26..........................................................................................................  

....................................................................................................................... 

i) executar a oferta de gratuidade, prevista na alínea "m" do art. 3º, segundo 

as determinações estabelecidas pelo Conselho Nacional do SENAC. " (NR)  
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"Art. 30. .....................................................................................................  

§ 1º A título de remuneração pelas despesas da arrecadação de que trata o 

caput , o órgão arrecadador deduzirá do montante arrecadado: 

a) três e meio por cento nos recolhimentos por via administrativa;  

..................................................................................................................  

§ 2º Ao SENAC é assegurado o direito de promover, junto ao órgão 

arrecadador, a verificação das cobranças das contribuições que lhes são 

devidas, podendo, para esse fim, além de outros meios de natureza direta ou 

indireta, credenciar prepostos ou mandatários." (NR) 

"Art. 31. As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do 

SENAC, serão creditadas às Administrações Regionais, na proporção de 

oitenta por cento sobre os montantes arrecadados nas bases territoriais 

respectivas, deduzidas de dois por cento para custeio das despesas de 

arrecadação.  

§ 1º Caberá à AN vinte por cento das referidas contribuições, deduzido o 

restante das despesas de arrecadação previstas na alínea "a" do § 1º do art. 

30.  

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 3º, entende-se 

como Receita de Contribuição Compulsória Líquida do SENAC a 

Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à CNC, de que 

trata o § 1º do art. 32, às Federações de que trata o caput do art. 33 e a 

remuneração devida ao órgão arrecadador prevista na alínea "a" do § 1º do 

art. 30." (NR) 

"Art. 32........................................................................................................... 

........................................................................................................................  

§ 2º .. .......................................................................................................... 

................................................................................................................... 

b)  até quinze por cento, a título de subvenção extraordinária, às AA.RR. 

para incremento da qualidade das ações de educação profissional.  

§ 3º Caberá à AN atender ao disposto no parágrafo único do art. 3º, 

comprometendo até sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por 

cento de sua Receita de Contribuição Compulsória Líquida.  

§ 4º A Receita de Contribuição Compulsória Líquida da AN será de vinte 

por cento da Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à 

CNC, de que trata o § 1º do art. 32, e a comissão devida ao órgão 

arrecadador, de que trata o caput do art. 31.  

 

§ 5º As subvenções previstas nas alíneas "a" e "b" do § 2º integram o 

montante de recursos destinados pela AN ao custeio da oferta de vagas 

gratuitas, nos termos do parágrafo único do art. 3º, conforme critérios 

fixados pelo CN." (NR) 

"Art. 33. .....................................................................................................  

§ 1º Caberá às AA.RR. atender ao disposto no parágrafo único do art. 3º, 

comprometendo até sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por 
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cento de suas Receitas de Contribuições Compulsórias Líquidas, conforme 

critérios fixados pelo CN.  

§ 2º A Receita de Contribuição Compulsória Líquida das AA.RR. será de 

oitenta por cento da Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a 

contribuição às Federações de que trata caput do art. 33 e a comissão devida 

ao órgão arrecadador de que trata o caput do art. 31." (NR) 

 

Art. 2º O Regulamento do Serviço de Aprendizagem Comercial - SENAC, 

aprovado pelo Decreto nº 61.843, de 1967, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 6.632, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento 

do Serviço Social do Comércio - SESC, 

aprovado pelo Decreto nº 61.836, de 5 de 

dezembro de 1967.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de 

setembro de 1946,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Regulamento do Serviço Social do Comércio - SESC, aprovado pelo 

Decreto nº 61.836, de 5 de dezembro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º...........................................................................................................  

.......................................................................................................................  

Parágrafo único. Na consecução dos objetivos previstos na alínea "l", será 

aplicado um terço da Receita de Contribuição Compulsória Líquida do 

SESC em educação básica e continuada ou ações educativas relacionadas 

com os demais programas, sendo que cinqüenta por cento desse total fará 

parte da oferta de gratuidade destinada aos comerciários e seus dependentes 

e aos estudantes da educação básica de baixa renda." (NR) 

"Art. 14. .................................................................................................... 

.................................................................................................................  

u) aprovar as normas da oferta de gratuidade e as regras para a sua 

observância. 

......................................................................................................." (NR) 

"Art. 17...........................................................................................................  

........................................................................................................................  

u) elaborar as normas da oferta de gratuidade, a serem aprovadas pelo 

Conselho Nacional, e baixar as normas gerais para a sua aplicação, levando 
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em consideração os indicadores de qualidade, inserção de comerciários de 

baixa renda e seus dependentes e de alunos ou egressos da escola pública, e 

eficiência operacional, entre outros, observado o disposto na alínea "a" do 

art. 3º." (NR) 

"Art. 26. .......................................................................................................  

................................................................................................................... 

i) apresentar, anualmente, por intermédio de programa de trabalho, a sua 

oferta de gratuidade, consoante o disposto no parágrafo único do art. 3º, 

observando as normas específicas expedidas pelo Conselho Nacional." (NR) 

"Art. 31. As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do 

SESC, serão creditadas às Administrações Regionais, na proporção de 

oitenta por cento sobre os montantes arrecadados nas bases territoriais 

respectivas, deduzidas de dois por cento para custeio das despesas de 

arrecadação.  

 

§ 1º Caberá à AN vinte por cento das referidas contribuições, deduzido o 

restante das despesas de arrecadação.  

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 3º, entende-se 

como Receita de Contribuição Compulsória Líquida do SESC a 

Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à CNC, prevista 

no § 1º do art. 32, às Federações de que trata o caput do art 33 e a 

remuneração devida ao órgão arrecadador." (NR) 

"Art. 32. .....................................................................................................  

.................................................................................................................... 

§ 3º Caberá à AN atender ao disposto no parágrafo único do art. 3º, 

comprometendo até um terço de sua Receita de Contribuição Compulsória 

Líquida.  

§ 4º A Receita de Contribuição Compulsória Liquida da AN será de vinte 

por cento da Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a contribuição à 

CNC, prevista no § 1º do art. 32, e a comissão devida ao órgão arrecadador 

de que trata o caput do art. 31.  

§ 5º As subvenções previstas nas alíneas "a" e "b" do § 2º do art. 32 

integram o montante de recursos destinados pela AN ao custeio, nos termos 

do parágrafo único do art. 3º, conforme critérios fixados pelo CN." (NR) 

"Art. 33. ......................................................................................................  

.................................................................................................................. 

§ 1º Caberá às AA.RR. atender ao disposto no parágrafo único do art 3º, 

comprometendo até um terço de suas Receitas de Contribuições 

Compulsórias Líquidas, conforme critérios fixados pelo CN.  

§ 2º A Receita de Contribuições Compulsórias Liquida das AA.RR. será de 

oitenta por cento da Arrecadação Compulsória Bruta, deduzida a 

contribuição às Federações de que trata o caput do art. 33 e a comissão 

devida ao órgão arrecadador." (NR) 
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Art. 2º O Regulamento do Serviço Social do Comércio - SESC, aprovado pelo 

Decreto nº 61.836, de 1967, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

 

DECRETO Nº 6.637, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

Altera e acresce dispositivos ao Regulamento 

do Serviço Social da Indústria - SESI, 

aprovado pelo Decreto nº 57.375, de 2 de 

dezembro de 1965.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de 

junho de 1946,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Regulamento do Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo 

Decreto nº 57.375, de 2 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º .............................................................................................................  

§ 1º Em toda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao processo educativo 

como meio de valorização da pessoa do trabalhador.  

§ 2º O SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da receita líquida da 

contribuição compulsória para a educação, compreendendo as ações de 

educação básica e continuada, bem como ações educativas relacionadas à 

saúde, ao esporte, à cultura e ao lazer, destinadas a estudantes, conforme 

diretrizes e regras definidas pelo Conselho Nacional.  

§ 3º Metade da parcela vinculada à educação será destinada à gratuidade nas 

ações previstas no § 2o.  

§ 4º O montante destinado ao atendimento da educação e da gratuidade 

previstas nos §§ 2o e 3o abrangem as despesas de custeio, investimento e 

gestão." (NR) 

"Art. 7º ........................................................................................................  

Parágrafo único. ........................................................................................... 

....................................................................................................................  

i) a continuidade dos estudos do trabalhador. " (NR) 

"Art. 24. ....................................................................................................... 

...................................................................................................................  

c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade, 

computado por unidades administrativas, fixando parcela da receita da 

contribuição compulsória vinculada à educação, de que trata o § 2º do art. 

6º;  

...................................................................................................................  
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t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, regras de 

desempenho relativas às ações de educação e gratuidade, a serem seguidas 

pelos órgãos do SESI, as quais deverão observar o princípio federativo, as 

diretrizes estratégicas da entidade e o controle com base em indicadores 

qualitativos e quantitativos; e  

u) resolver os casos omissos.  

............................................................................................... "  (NR) 

"Art. 33. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................  

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou por intermédio de 

prepostos, a execução, pelas administrações regionais, dos dispositivos 

legais, regulamentares, estatutários e regimentais atinentes ao SESI, bem 

como acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos regionais das 

regras de desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às 

alocações de recursos na educação e às ações de gratuidade;  

......................................................................................................... " (NR) 

 

Art. 2º O Regulamento do Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo 

Decreto nº 57.375, de 1965, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


